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Considerando as razões apontadas pela Unidade de For-
mação Cultural, decido desclassificar a Organização Social de 
Cultura “Águas – Associação para Gestão de Unidades Admi-
nistrativas Sociais”;

Considerando classificadas as Organizações Sociais de Cul-
tura “Catavento Cultural e Educacional”, interessada na gestão 
das Fábricas de Cultura do Setor “A”, e a “Poiesis – Instituto de 
Apoio à Cultura, à Língua e à Literatura”, interessada na gestão 
das Fábricas de Cultura do Setor “B” e do Projeto “Núcleo Luz”, 
as quais se manifestaram tempestivamente como interessadas e 
apresentaram documentação consistente para o gerenciamento 
das Fábricas de Cultura nos setores indicados;

Considerando que, de acordo com o Parecer Técnico expe-
dido pela Unidade de Formação Cultural, as mencionadas Orga-
nizações Sociais atenderam à Resolução SC 111, de 25-11-2015, 
conforme publicações no Diário Oficial do Estado no dia 27-11-
2015, apresentando proposta adequada para o gerenciamento 
das Fábricas de Cultura;

Considerando terem sidos atendidos os requisitos da Lei 
Federal 9.637, de 15-05-1998, e da Lei Complementar Estadual 
846, de 04-06-1998, cominadas com os Decretos Estaduais 
43.493, de 29-09-1998, 50.611, de 30-03-2006, 51.346, de 
08-12-2006, 54.340, de 15-05-2009, e 53.375, de 05-09-2008;

Decido que, mediante a assinatura dos Contratos de Gestão 
a serem firmados com o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria da Cultura, as Organizações Sociais “Catavento 
Cultural e Educacional”, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 00.698.186/0001-06, 
será gerenciadora das Fábricas de Cultura do Setor “A”, e a 
“Poiesis – Instituto de Apoio à Cultura, à Língua e à Literatura”, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda sob o 00.894.851/0001-25, será gerenciadora das 
Fábricas de Cultura do Setor “B” e do Projeto Núcleo Luz.

 CONS. DEFESA DO PATRIM. HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO 
DO ESTADO

 Comunicado
Os processos avaliados pelo Setor Técnico da Unidade de 

Preservação do Patrimônio Histórico, que:
1-) Para continuarem o prosseguimento da instrução neces-

sitam de documentação complementar, conforme orientação 
constante em cada item, devem ser atendidos em prazo padrão 
de 60 dias.

2-) Estão isentos de aprovação, poderão ter seus projetos 
excedentes retirados em nosso Protocolo, à Rua Mauá 51, 3º 
andar, São Paulo, horário comercial da segunda a sexta no 
horário das 9h às 17hs, 5 dias úteis após a publicação no D.O.

Processo 75564
Interessado: Acrobata Emp. Imob. Ltda
Referente ao imóvel localizado na Avenida Dr. Dante Pazza-

nese, 295, Moema, São Paulo – SP
Resposta: Considerando a consulta relativa ao imóvel sito 

à Av. Dr. Dante Pazzanese, 295, Vila Mariana, São Paulo – SP, 
informamos que o referido imóvel pertence às seguintes áreas 
envoltórias e respectivas diretrizes, prevalecendo aquelas mais 
restritivas:

- Instituto Biológico, Resolução SC-62 de 07-08-2013, D.O. 
21-08-2013: gabarito máximo de 12m (doze metros) de altura, 
contado a partir do pavimento térreo. Não serão computados 
para o cálculo de gabarito ou altura das edificações, os volumes 
superiores como, caixas d'água, barriletes, casas de máquinas, 
torres de resfriamento, chaminés etc, desde que não possuam no 
mesmo nível compartimentos de uso prolongado;

- Parque do Ibirapuera, Resolução 1 de 25-01-1992, D.O. 
25-01-1992: as diretrizes de uso e ocupação seguem a regu-
lamentação disposta na Lei 7805 de 01-11-1972, conforme 
estabelece o Art.4º da Res. 01 /1992.

Para toda e qualquer intervenção no local é imprescindível 
prévia autorização do Condephaat. Esclareça-se que a presente 
informação não isenta o interessado da necessidade de consulta 
aos demais órgãos municipais, estaduais e federais

Processo 75597
Interessado: Péricles Custódio Martins
Referente ao imóvel localizado na Rua Sampaio Vidal, 72, Jd 

Paulistano, São Paulo - SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
a) Novo laudo baseado em Aerofotogrametria, com data 

posterior a 1972 e anterior à Resolução de tombamento, de 
forma a comprovar a existência do Hall de 9,11m² no pavimento 
térreo.

Caso não haja comprovação da existência do Hall em data 
anterior à Resolução de tombamento, deverá ser proposta a 
demolição desta área, uma vez que o índice de TO está muito 
acima dos 50% permitidos.

Processo 75839
Interessado: Louis Fergus Bromfield Geld
Referente ao imóvel localizado na Rua Itapirapuã, 282, Jd 

America, São Paulo - SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
a) Comprovar a pré-existência da ocupação do recuo frontal 

(mín. 5,00 m) em data anterior ao tombamento do Bairro dos 
Jardins (02/1986), através de laudo técnico elaborado por pro-
fissional responsável, baseado em levantamento aerofotogramé-
trico, ou projeto aprovado pela Prefeitura antes do tombamento.

Processo 75848
Interessado: Galeria Paulista de Modas S/A
Referente ao imóvel localizado na Rua Bento de Andrade, 

661, Jd Paulista, São Paulo - SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
1. Apresentar planta da situação atual e da situação preten-

dida dos lotes a serem remembrados;
2. Destinar, obrigatoriamente, no projeto 60% da área livre 

do terreno a ajardinamento com alta densidade arbórea, sendo 
que no cálculo das áreas permeáveis os pisos drenantes não 
são considerados área permeável, e não são computadas áreas 
ajardinadas cuja superfície encontra-se sobre laje;

3. Indicar no recuo frontal 20% de área ajardinada sobre 
terra, além de conter elementos arbóreos a cada 25m² (vinte e 
cinco metros quadrados) desse recuo frontal, pois, o imóvel está 
localizado em área de corredor.

Processo 75293
Interessado: Drogaria Onofre
Referente ao imóvel localizado na Rua Pamplona, Esquina 

Av.Paulista, 654, Cerqueira Cesar, São Paulo – SP
Resposta: Considerando que o imóvel em questão até o 

presente momento não é um imóvel tombado pelo Condephaat, 
não se encontra mais inserido em área envoltória de bem tom-
bado pelo Condephaat e não está em estudo de tombamento 
por este órgão, as intervenções a serem nele realizadas estão 
isentas da aprovação deste órgão. Esclareça-se que a presente 
solicitação não isenta o interessado da necessidade de consulta 
aos demais órgãos municipais, estaduais e federais.

Processo 75464
Interessado: Romulo Santos Ponte
Referente ao imóvel localizado na Estrada da Lagoinha, 

501, Lagoa, Vargem Grande Paulista – SP,
Resposta: Considerando que o imóvel à Estrada da Lagoi-

nha, 501, bairro Lagoa, Vargem Grande Paulista - SP, até o 
presente momento, não é tombado pelo Condephaat, não 
se encontra inserido em área tombada ou envoltória de bem 
tombado e não está em estudo de tombamento, intervenções a 
serem nele realizadas estão isentas da aprovação deste órgão. 
Esclareça-se que a presente informação não isenta o interessa-
do da necessidade de consulta aos demais órgãos municipais, 
estaduais e federais.

00940/2016 0682/2016 Profarma Specialty SA
00941/2016 0683/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00942/2016 0684/2016 União QUim. Farmac. Nacional SA.
00943/2016 0685/2016 Accord Farmac. Ltda
00944/2016 0686/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00945/2016 0687/2016 TC Atual Com. de Med/to Ltda
00946/2016 0688/2016 Ativa Com. Hosp. Ltda
00947/2016 0689/2016 Crismed com. Hosp. Ltda
00948/2016 0690/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00949/2016 0691/2016 Profarma Specialty SA
00950/2016 0692/2016 Novartis Biociencias SA
00951/2016 0693/2016 Fresenius Kabi Brasil Ltda
00952/2016 0694/2016 D-Hosp Distr. Hosp. Imp. e Exp.
00953/2016 0695/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
01023/2016 0733/2016 Hospfar Ind. e Com. de Prods. Hosp. Ltda
01024/2016 0734/2016 CM Hospitalar Ltda
01026/2016 0735/2016 Viva Prods. Hosp. Ltda
01027/2016 0736/2016 Profarma Specialty SA
01028/2016 0737/2016 Hospfar Ind. e Com. de Prods. Hosp. Ltda
01029/2016 0738/2016 Aurobindo Pharma Ind. Farmac. Ltda
01030/2016 0739/2016 Ativa Com. Hosp. Ltda
01031/2016 0740/2016 Comercial Cir. Rio Clarense Ltda
01033/2016 0741/2016 CM Hospitalar Ltda
01034/2016 0742/2016 CM Hospitalar Ltda
01035/2016 0743/2016 Interlab Farmac. Ltda

 FUND. DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E 
ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS - 
RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor Executivo, de 29-01-2016
Autorizando a aquisição de 1 (um) Aspirador Ultrassônico, 

marca Integra, modelo CUSA EXCEL e acessórios, distribuído 
com exclusividade pela empresa Dabasons Importação Exporta-
ção e Comercio Ltda, por importação direta, pelo valor de US$ 
78.124,00 (Setenta e oito mil, cento e vinte e quatro dólares 
americanos), por inexigibilidade de licitação, com suporte nas 
disposições do inciso I, Artigo 24, do Regulamento de Licitação 
e Contrato da FAEPA.

 Logística e Transportes
 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Diretor de Administração, de 1-2-2016
PE. 0020/2012/SQA/DA – Aplicando a empresa TV Trans-

nacional Transporte de Valores, Segurança e Vigilância Ltda, 
detentora do Contrato 17.910-3, Multa por Inexecução Parcial 
do contrato no valor de R$ 1.006,91, correspondente a 10% 
sobre a parte obrigacional não cumprida, com base na Portaria 
SUP/DER-047-22/06/1992, alterada pela Portaria SUP/DER-081-
23/11/1992, fl. 306. A referida multa deverá ser recolhida aos 
cofres do órgão, no prazo de 15 dias úteis, contados de sua 
notificação.

 Extrato de Termo de Rescisão
Processo 000490/39/DA/2012 – PE. 0020/2012/SQA/DA
Contrato 17.910-3 – TR 003
Contratante: DER
Contratada: TV Transnacional Transporte de Valores, Segu-

rança e Vigilância Ltda
Da Finalidade: Rescisão unilateral do Contrato 17.910-3, 

firmado entre as partes em 03-05-2012, tendo por objeto a 
prestação de Serviços de transporte de valores arrecadados da 
Praça de Pedágio de Itupeva, localizada no km 81 da Rodovia 
Miguel Melhado Campos – SP-324, que foram executados até 
10-12-2015, com fundamento nos termos dos Artigo 77, 78, 
inciso I, combinados com o Artigo 79, inciso I da Lei Federal 
8.666, de 21-06-1993.

Data da Assinatura: 01-02-2016

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
 Despacho do Diretor, de 8-1-2016
Expediente 017236/17/DR.09/2015 - Interessado: Assoc. dos 

Prop. do Loteamento Terras do Sol Nascente, com base na Seção 
3.02 - Atividades Gerais – Autorização para Acesso à Estradas, 
do manual de normas do DER, autorizo a título precário, a uti-
lização da faixa de domínio para abertura de acesso a rodovia, 
Estrada: Rodovia João Neves – SPA-423/310, Trecho: SP-310/
Potirendaba, Km: 005+150m, Lado: Esquerdo, com proibição de 
Conversão à Esquerda no local do Acesso, conforme Termo de 
Compromisso e Autorização 0001/DR.9/2016.

 DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Extrato de Reti-Rati e Aditivo
Edital - 023/Daesp/2014
Modalidade - Pregão Eletrônico
Processo - 059/2014/Daesp
Contrato - 038/2014
Termo - 1º Reti-Rati mais Aditivo - Prorroga-se por mais 

15 meses.
Contratante - Daesp
Contratada - Bravsec- Serviços Auxiliares de Transporte 

Aéreo Ltda.
Objeto - Prestação dos Serviços Auxiliares de Transporte 

Aéreo, Modalidade da Proteção da Aviação Civil, para os 
Aeroportos de Araçatuba, Bauru/Arealva, Marília, Presidente 
Prudente, Ribeirão Preto e São José do Rio Preto-SP.

Valor do Contrato - R$ 21.060.301,84
Valor Mensal - R$ 703.170,91
Valor Caução - R$ 527.378,18
Recursos - UO:16056 - Programa de Traba-

lho:26781160749140000 - Natureza da Despesa: 33903999
Prazo - 30 meses
Assinatura - 29-01-2016

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário-Adjunto, de 1-2-2016
Procedimento: SC/145267/2015
Interessado: Unidade de Formação Cultural - UFC.
Assunto: Convocação pública para o gerenciamento das 

Fábricas de Cultura dos Setores “A” e “B” e do Projeto “Núcleo 
Luz”.

Considerando a manifestação da Comissão de Funcionários 
da Pasta, acolho as razões ali expostas, afastando as impug-
nações pleiteadas em Sessão de Recebimento e Abertura das 
propostas referente à Convocação Pública determinada junto 
à Resolução SC 111, de 25-11-2015, declarando habilitadas 
as Organizações Sociais “Catavento Cultural e Educacional” e 
“Poiesis – Instituto de Apoio à Cultura, à Língua e à Literatura”.

00282/2016 0091/2016 Hospfar Ind. e Com. de Prods. Hosp. Ltda
00268/2016 0093/2016 Baxter Hosp. Ltda
00269/2016 0094/2016 Elfa Med/tos Ltda
00270/2016 0096/2016 Teva Farmac. Ltda
00271/2016 0097/2016 CM Hospitalar Ltda
00272/2016 0098/2016 União Quim. Farmac. Nacional SA
00302/2016 0103/2016 Farma Vision Distr. de Med/tos Ltda
00221/2016 0105/2016 Accord Farmac. Ltda
00222/2016 0106/2016 Astrazeneca do Brasil Ltda
00223/2016 0107/2016 Onco Prod Distr. de Prods. Hosp. e Oncologicos Ltda
00224/2016 0108/2016 Viva Prods. Hosp. Ltda
00225/2016 0109/2016 Novartis Biociencias SA
00226/2016 0110/2016 Ativa Com. Hosp. Ltda
00227/2016 0111/2016 Ativa Com. Hosp. Ltda
00289/2016 0112/2016 Novartis Biociencias SA
00290/2016 0113/2016 Farmarin Ind. e Com. Ltda
00291/2016 0114/2016 Oncorio Distr. de Med/tos Ltda EPP
00292/2016 0115/2016 União quim. Farmac. Nacional SA
00301/2016 0116/2016 CM Hospitalar Ltda
00311/2016 0167/2016 Crismed Com. Hosp. Ltda
00330/2016 0169/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00331/2016 0170/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00332/2016 0171/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00333/2016 0172/2016 Expressa Distr. de Med/tos Ltda
00334/2016 0173/2016 Interlab Farmac. Ltda
00385/2016 0175/2016 GE Healthcare do Brasil Com. e Serv. p/Equip. Med. Hosp. Ltda
00386/2016 0176/2016 Comercial Cir. Rioclarense Ltda
00387/2016 0178/2016 CM Hospitalar Ltda
00388/2016 0179/2016 Anbioton Imp. Ltda
00389/2016 0180/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00391/2016 0182/2016 Ophthalmos SA
00392/2016 0184/2016 Ativa Com. Hosp. Ltda
00393/2016 0185/2016 Aglon Com. e Repr. Ltda
00394/2016 0187/2016 Supermed Com. e Imp. de Prods. Hosp.
00396/2016 0188/2016 Portal Ltda
00397/2016 0190/2016 Farma Vision Distr. de Med/tos Ltda
00398/2016 0192/2016 União Quim. Farmac. Nacional SA
00399/2016 0193/2016 Aurobindo Pharma Ind. Farmac. Ltda
00400/2016 0195/2016 Astrazeneca do Brasil Ltda
00401/2016 0196/2016 CM Hospitalar Ltda
00402/2016 0197/2016 CM Hospitalar Ltda
00390/2016 0198/2016 Johnson & Johnson do Brasil Ind. e Com. de Prods. para Saude Ltda
00403/2016 0199/2016 Produtos Roche Quim. e Farmac. SA-Div. Farmac. Unidade Gemini
00404/2016 0200/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00405/2016 0201/2016 Supermed Com. e Imp. de Prods. Hosp.
00406/2016 0202/2016 Farmarin Ind. e Com. Ltdqa
00407/2016 0203/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00408/2016 0204/2016 Guerbet Prods. Radiologicos Ltda
00409/2016 0205/2016 Ciamed Dist. de Me/tos Ltda
00410/2016 0206/2016 União Quimica Farmac. Nacional SA
00452/2016 0284/2016 Johnson & Johnson do Brasil Ind. e Com. de Prods. p/Saude Ltda
00518/2016 0297/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00517/2016 0298/2016 Extra Distr. de Med/tos e Prods. Hosp.
00516/2016 0299/2016 Novartis Biociencias SA
00515/2016 0300/2016 União Quimica Farmac. Nacional SA
00514/2016 0301/2016 Comercial Cir. Rioclarense Ltda
00513/2016 0302/2016 Multifarma Com. Ltda
00512/2016 0303/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00511/2016 0304/2016 Expressa Distr. de Med/tos Ltda
00510/2016 0305/2016 Fresenius Kabi Brasil Ltda
00509/2016 0306/2016 Guerbet Prods. Radiologicos Ltda
00508/2016 0307/2016 União Quim. Farmac. Nacional SA
00507/2016 0308/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00506/2016 0309/2016 Accord Farmac. Ltda
00505/2016 0311/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00504/2016 0312/2016 Dupatri Hosp. Com. Imp. e Exp. Ltda
00503/2016 0313/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00502/2016 0314/2016 Dimebras Com. Hosp. Ltda
00500/2016 0316/2016 CM Hospitalar Ltda
00501/2016 0315/2016 Ativa Com. Hosp. Ltda Filial
00499/2016 0317/2016 Comercial Cir. Rioclarense Ltda
00498/2016 0318/2016 Halex Ind. Farmac. Ltda
00497/2016 0319/2016 Interlab Farmac. Ltda
00496/2016 0320/2016 Eli Lilly do Brasil Ltda
00495/2016 0321/2016 Supermed Com. e Imp. de Prods. Hosp.
00444/2016 0322/2016 Baxter Hosp. Ltda
00493/2016 0323/2016 Fresenius Kabi Brasil Ltda
00492/2016 0324/2016 Guerbet Prods. Radiologicos Ltda
00491/2016 0325/2016 Eli Lilly do Brasil Ltda
00490/2016 0326/2016 CM Hospitalar Ltda
00634/2016 0359/2016 Fresenius Kabi Brasil Ltda
00691/2016 0360/2016 Interlab Farmac. Ltda
00692/2016 0361/2016 Novartis Biociencias SA
00695/2016 0362/2016 CM Hospitalar Ltda
00696/2016 0363/2016 Profarma Specialty SA
00697/2016 0364/2016 Beker Prods. Farmaco Hosp. Ltda
00698/2016 0365/2016 Blau Farmac. SA
00699/2016 0366/2016 Hosp. Log Com. de Prods. Hosp. Ltda
00783/2016 0368/2016 Oncorio Distr. de Med/tos Ltda EPP
00790/2016 0369/2016 Viva Prods. Hosp. Ltda
00792/2016 0371/2016 Torrent do Brasil Ltda
00793/2016 0372/2016 Art Vita Distr. de Med/tos e Alimentos Ltda EPP
00794/2016 0373/2016 Novartis Biociencias SA
00795/2016 0374/2016 União Quimica Farmac. Nacional SA
00796/2016 0375/2016 Anbioton Imp. Ltda
00797/2016 0376/2016 Eli Lilly do Brasil Ltda
00798/2016 0377/2016 Atons do Brasil Distr. de Prods. Hosp. Ltda
00799/2016 0378/2016 Solumed Distr. de Med/tos e Prods. p/Saude Ltda EPP
00801/2016 0379/2016 Portal Ltda
00802/2016 0380/2016 Ellipsis Pharma Distr. de Mat. e Med/tos
00804/2016 0381/2016 Hospfar Ind. e Com. de Prods. Hosp. Ltda
00693/2016 0382/2016 Dupatri Hosp. Com. Imp. e Exp. Ltda
00694/2016 0383/2016 Antibioticos do Brasil Ltda
00613/2016 0502/2016 Baxter Hosp. Ltda
00614/2016 0503/2016 Accord Farmac. Ltda
00615/2016 0504/2016 Baxter Hosp. Ltda
00616/2016 0505/2016 Dupatri Hosp. Com. Imp. e Exp. Ltda
00618/2016 0506/2016 Produtos Roche Quim. e Farmac. SA
00619/2016 0507/2016 Laboratorios B Braun SA
00620/2016 0508/2016 Ativa Com. Hosp. Ltda
00621/2016 0509/2016 Aurobindo Pharma Ind. Farmac. Ltda
00622/2016 0510/2016 Dupatri Hosp. Com. Imp. e Exp. Ltda
00623/2016 0511/2016 Farmarin Ind. e Com. Ltda
00624/2016 0512/2016 União Quimica Farmac. Nacional SA
00625/2016 0513/2016 CM Hospitalar Ltda
00626/2016 0514/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00627/2016 0515/2016 Abbott Lab. do Brasil Ltda
00628/2016 0516/2016 Grifols do Brasil Ltda
00629/2016 0517/2016 CM Hospitalar Ltda
00630/2016 0518/2016 Portal Ltda
00631/2016 0519/2016 Hospfar Ind. e Com. de Prods. Hosp. Ltda
00632/2016 0520/2016 União Quimica Farmac. Nacional SA
00633/2016 0521/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00677/2016 0522/2016 Majela Hospitalar Ltda
00678/2016 0523/2016 CM Hospitalar Ltda
00679/2016 0524/2016 Astrazeneca do Brasil Ltda
00682/2016 0525/2016 Solumed Distr. de Med/tos e Prods. p/Saude Ltda EPP
00683/2016 0526/2016 Blau Farmac. SA
00684/2016 0527/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00685/2016 0528/2016 Onco Prod Distr. de Prods. Hosp. e Oncol. Ltda
00727/2016 0530/2016 Hosp Log Com. de Prods. Hosp. Ltda
00776/2016 0531/2016 Accord Farmac. Ltda
00778/2016 0532/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00791/2016 0587/2016 Hosp Log Com. de Prods. Hosp. Ltda
00617/2016 0631/2016 Prods. Roche Quim. e Farmac. SA
00681/2016 0632/2016 Abbott Lab. do Brasil Ltda
00937/2016 0679/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00938/2016 0680/2016 Antibioticos do Brasil Ltda
00939/2016 0681/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda

 Extrato de Reajuste
Processo: 4489/2011
Contrato: 43/2011
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: Hewlett Packard Brasil Ltda
Objeto: MANUTENÇÃO E SUPORTE SERVIDORES
Índice IPC-FIPE - conforme Decreto 48.326/03 e Resolução 

CC-79 de 12-12-2003
Variação: 7,59%
Valor mensal reajustado a partir de 16-12-2015: R$ 5.304,35
 Despacho do Superintendente, de 28-01-2016
Referente: Processo HC: 00853/2015
Modalidade: Registro de Preços - Pregão Eletrônico 268/15
Conheço as razões apresentadas pela empresa EMBRAMAC 

- EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRÚRGICOS, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO e EXPORTAÇÃO LTDA mediante 
a aplicação de ADVERTÊNCIA por inadimplemento, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, considerando que o fundamento 
e motivações que levaram à aplicação da sanção foram basea-
dos na previsão legal e contratual, dos quais a empresa estava 
ciente ao participar da licitação, causando prejuízo financeiro e 
sérios transtornos aos serviços prestados por este Hospital das 
Clínicas da FMUSP.

Ratifico os termos do Ato de Aplicação de Penalidade, às 
fls. 736.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA 
USP

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 01-02-2016
Conforme as informações contidas no Processo HCRP 

377/2016, AUTORIZO a aquisição de 2.000 unidades de CON-
TRASTE PARAMAGNÉTICO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO 10 
ML, ao preço unitário de R$ 26,37, no total de R$ 52.740,00, 
da empresa CM HOSPITALAR LTDA, com amparo no Inciso IV do 
Artigo 24 da Lei 8666/93.

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 01-02-2016
Conforme as informações contidas no Processo HCRP 

1092/2016, AUTORIZO a aquisição de 1.200 unidades de POLI-
MIXINA B, SULFATO, PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 500.000 UI, ao preço unitário de R$ 28,00, no total de 
R$ 33.600,00, da empresa ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
- FILIAL,, com amparo no Inciso IV do Artigo 24 da Lei 8666/93.

 DIVISÃO DE FINANÇAS
Comunicado
Em obediência à Resolução 5, de 24-04-97, publicada em 

10-05-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos a seguir, 
os pagamentos necessário que devem ser providenciados de 
imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis como Transporte, Gênero Alimentício, Ação Indenizató-
ria, Diárias, Creche e Medicamentos indispensáveis para o bom 
andamento das atividades. Estes pagamentos, considerando a 
excepcionalidade do caso, estão sendo autorizados independen-
tes da Ordem Cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

Nº DOCUMENTO VALOR DOCUMENTO DATA VENCIMENTO

2016PD00080 3.159,57 27-01-2016
2015PD16860 2.795,18 28-01-2016
2015PD00064 9.983,50 28-01-2016
2016PD00200 514,80 28-01-2016
2016PD00201 559,00 28-01-2016
2016PD00072 670,87 29-01-2016
2016PD00073 63,08 29-01-2016
2016PD00130 280,50 29-01-2016
2016PD00132 140,60 29-01-2016
2016PD00169 2.210,05 29-01-2016
2016PD00170 1.053,16 29-01-2016
2016PD00171 2.325,46 29-01-2016
2016PD00198 1.905,85 29-01-2016
2016PD00199 164,29 29-01-2016
2016PD00202 3.872,81 29-01-2016
2016PD00215 146,40 29-01-2016
2016PD00227 2.293,64 29-01-2016
2016PD00228 1.245,64 29-01-2016
2016PD00363 3.500,00 29-01-2016
2016PD00460 44,00 29-01-2016
2016PD00461 775,73 29-01-2016
2016PD00496 4.050,00 29-01-2016
2016PD00497 258,08 29-01-2016
 42.012,21

 Despacho do Superintendente, de 29-01-2016
Processo HCRP 4321/2015
Diante da solicitação apresentada pelo Departamento de 

Apoio Administrativo;
Considerando a possibilidade de prorrogação do contrato;
Autorizo a prorrogação da Ata de Registro de Preços 

164/2015, para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, cor-
respondente aos itens 01 e 06, vencido pelas empresas DICARP 
DISTRIBUIDORA E COM. ALIM. LTDA ME, e itens 03 e 04 vencido 
pelas empresas MAPA COMERCIAL e DISTRIBUIDORA LTDA, 
constantes do Anexo I, da licitação Pregão Eletrônico 164/2015. 

 Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se a sua disposição, a partir desta data no Serviço 
de Compras do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto no Campus Universitário, Bairro Monte Alegre, 
as seguintes NOTAS DE EMPENHO, que deverão ser retiradas no 
prazo de 05 dias úteis sob pena de se sujeitar a adjucatária as 
sanções por descumprimento das obrigações:

PROCESSO N. E. EMPRESA

00124/2016 0039/2016 CM Hospitalar Ltda
00175/2016 0051/2016 Fresenius Kabi Brasil Ltda
00176/2016 0052/2016 Farma Vision Distr. de Medicamentos Ltda
00177/2016 0053/2016 Interlab Farmaceutica Ltda
00178/2016 0054/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00179/2016 0055/2016 Licimed Distr. de Med/tos Correlatos de Prods. Medicos e Hosp. Ltda
00180/2016 0056/2016 Comercial Cir. Rioclarense Ltda
00181/2016 0057/2016 CM Hospitalar Ltda
00182/2016 0058/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00183/2016 0059/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00184/2016 0060/2016 Collect Imp. e Com. Ltda
00185/2016 0061/2016 Farma Vision Imp. e Exp. de Med/tos Ltda
00186/2015 0062/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00187/2016 0063/2016 CM Hospitalar Ltda
00188/2016 0064/2016 CM Hospitalar Ltda
00189/2016 0065/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00288/2016 0070/2016 Baxter Hospitalar Ltda
00283/2016 0071/2016 Cristalia Prods. Quim. e Farmac. Ltda
00284/2016 0072/2016 Oftalmopharma Ind. e Com. de Prod. Farmac. Ltda
00285/2016 0073/2016 Guerbet Prods. Radiologicos Ltda
00286/2016 0074/2016 Medicamental Distr. Ltda
00287/2016 0075/2016 Supermed Com. e Imp. de Prods. Hosp.
00274/2016 0076/2016 Dupatri Hosp. Com. Imp. e Exp. Ltda
00280/2016 0077/2016 Multifarma Com. Ltda
00262/2016 0078/2016 Hospfar Ind. e Com. de Prods. Hosp. Ltda
00263/2016 0079/2016 Portal Ltda
00273/2016 0080/2016 TCM Farma Com. Ltda
00274/2016 0081/2016 CM Hospitalar Ltda
00275/2016 0082/2016 CM Hospitalar Ltda
00276/2016 0083/2016 Farmace Ind. Quim. Farmac. Cearense
00264/2016 0084/2016 BH Farma Comercio Ltda
00277/2016 0085/2016 CM Hospitalar Ltda
00265/2016 0086/2016 Supermed Com. e Imp. de Prods. Hosp.
00278/2016 0087/2016 Baxter Hosp. Ltda
00266/2016 0088/2016 Supermed Com. e Imp. de Prods. Hosp.
00281/2016 0089/2016 Teva Farmac. Ltda
00267/2016 0090/2016 Farmace Ind. Quim. Farmac. Cearense Ltda




